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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Parecer DJ neNÉV2013

Assunto: Projeto de Lei na 122/2013 - Autoria do Vereador Edson Batista que "Dispõe

sobre a inclusão de medidas de conscientização, prevenção e combate ao "bullying"

escolar no projeto pedagógico elaborado pelas escolas públicas de educação básica do

Município de Valinhos/SP, e dá outras providências."

À Comissão de Justiça e Redação

Senhor Presidente Vereador Rodrigo Fagnanl Popó

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que dispõe

sobre a inclusão de medidas referente ao bullying, no projeto pedagógico das escolas

públicas de educação básica do Município de Valinhos

Cumpre destacar a competencia regimental da Comissão de Justiça e

Redação, estabelecida no artigo 38.

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

No caso em apreço, referido Projeto prevê inclusão de medidas de

conscientização, prevenção e combate ao bullying nos projetos pedagógicos das escolas

de educação básica do Município de Valinhos.

Verificamos que as disposições constantes no projeto, regulam matéria

atinente a Secretaria de Educação do Município.
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CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
Estado de São Paulo

Malgrado a intenção do legislador a presente reconhecida dignidade, a

Proposta Normativa está elvada de inconstitucionalidade formal que impossibilita a sua

transformação em lei.

Como é sabido, a Carta Federal consagra a repartição da competência

I legislativa entre a União, Estados e Municípios.

Nesse diapasão, art. 61, § 19, "b" da Constituição Federal, determina ser

privativa do chefe do Poder executivo a iniciativa de Lei que modifique o funcionamento

da Administração Pública e de seus órgãos.

No tocante às escolas da rede municipal de ensino, incumbe o Prefeito

deflagrar o processo legislativo relacionado com a elaboração de normas que disponham

sobre criação, estruturação e atribuições de Órgãos e Entidades da Administração Pública

do Município.

Entretanto, a Proposição, oriunda de iniciativa parlamentar, tenciona

estabelecer novas atribuições para a Secretaria Municipal de Educação, recaindo em

inconstitucionalidade formal, uma vez que infringe os preceitos constitucionais.

Sendo assim, a iniciativa do processo legislativo para instituir

determinado programa para que conste no projeto pedagógico da rede escolar

municipal, é privativa do Poder Executivo, estando a ferir o princípio da separação,

independência e harmonia dos poderes, insculpido no artigo 29 da Constituição.

Nesse sentido, o Projeto de lei encerra insuperávei

inconstitucionalidade, insanável mesmo pela sanção do Prefeito, considerando que, não

é possível atender a comando de norma flagrantemente inconstitucional, por vício de

iniciativa.
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16 @ CAMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

másý Estado de São Paulo

Poderá o nobre edil encaminhar indicação ao poder executivo, para que

o Prefeito adote se achar conveniente e oportuno, a iniciativa que lhe compete.

É o parecer.

DJ., aos30dea de2013.
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